
Legismap Roncarati
Cobrança de taxa por desistência de consórcio é um dos temas da nova Pesquisa Pronta

A página da Pesquisa Pronta divulgou três entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Produzida pela Secretaria de Jurisprudência, a nova edição aborda, entre outros assuntos, a
cobrança de taxa pela desistência de consórcio, a prescrição de fundo de direito em casos
previdenciários e a prescrição intercorrente em ação na fase de execução.

O serviço tem o objetivo de divulgar as teses jurídicas do STJ mediante consulta, em tempo real,
sobre determinados temas, organizados de acordo com o ramo do direito ou em categorias
predefinidas (assuntos recentes, casos notórios e teses de recursos repetitivos).

Direito civil – Consórcios
Cobrança de cláusula penal em contrato de consórcio. Saída do consorciado.

"A cobrança de cláusula penal em contrato de consórcio está condicionada à demonstração pela
administradora de que a saída de consorciado prejudicou o grupo, não havendo falar em presunção
do dano. Incidência da Súmula 83 do STJ."

AgInt no AREsp 2.245.475/SP, relator ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em
20/11/2023, DJe de 22/11/2023.

Direito previdenciário – Benefício assistencial
Benefício assistencial. Discussão sobre a prescrição de fundo de direito.

"[...] o Tribunal de origem não discrepa da jurisprudência desta corte, firmada no sentido de que, 'o
direito ao benefício, seja de natureza assistencial ou previdenciária, não se submete
à prescrição de fundo por estar inserido nos direitos fundamentais, havendo, assim, uma relação de
trato sucessivo, de modo que prescrevem apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que
antecede o ajuizamento da demanda'."

AgInt no AREsp 1.006.033/PI, relatora ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em
16/8/2021, DJe de 19/8/2021.

Direito processual civil – Execução
Prescrição intercorrente. Requerimento do executado. Ônus sucumbenciais.

"A jurisprudência desta corte pacificou-se no sentido da aplicação do princípio da causalidade na
hipótese de extinção do processo em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 85,
§ 10, do CPC/15). Todavia, após a alteração promovida pela Lei 14.195/2021, publicada em
26/8/2021, que alterou o § 5º do art. 921 do CPC/15, não serão imputados quaisquer ônus às partes
quando reconhecida a referida prescrição. [...] O disposto no artigo 921, § 5º, do CPC/2015 aplica-se
tanto à hipótese em que o juiz declara a prescrição intercorrente de ofício quanto à situação em
que a prescrição intercorrente é reconhecida em decorrência de pedido formulado pelo executado.
Afinal, o legislador não fez distinção e não há motivo razoável para fazê-la, já que as duas situações
– prescrição decretada de ofício ou a requerimento – conduzem à mesma consequência, qual seja,
a extinção do processo executivo e, em ambas, há prévia intimação do exequente. [...] A legislação
que versa sobre honorários advocatícios possui natureza híbrida (material-processual), de modo
que o marco temporal para a aplicação das novas regras sucumbenciais deve ser a data
de prolação da sentença (ou ato jurisdicional equivalente, quando diante de processo
de competência originária de tribunal). Assim, nas hipóteses em que prolatada sentença de
extinção do processo após 26/8/2021, em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente
(art. 924, IV, do CPC/15), não é cabível a condenação ao pagamento de custas e honorários
de sucumbência (art. 921, § 5º, do CPC/2015)."

REsp 2.075.761/SC, relatora ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 3/10/2023, DJe de
9/10/2023.
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Fonte: STJ, em 26.02.2024
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